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À GGAJU

Comunicamos que a resposta ao pedido de acesso à informação em questão não é de
competência da Secretaria Executiva de Gestão de Rede.

Ademais, é importante destacar a Lei nº 17.837/2012, que proíbe o uso de aparelhos
celulares e equipamentos eletrônicos nas salas de aula das escolas municipais e
particulares da cidade do Recife, exceto para fins pedagógicos.

Diante dessa legislação, sugerimos que o Gabinete seja consultado para emitir um
parecer final sobre o referido pedido de acesso à informação.

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais dentro do
âmbito de nossas competências.

Documento assinado eletronicamente por LUIS OTAVIO CORREIA DE OLIVEIRA,
Chefe de Divisão, em 17/07/2024, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.recife.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3144381 e o código CRC B2909884.
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